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PROJETO DE LEI N° 7/2011

Dispõe sobre a informatização da receita médica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, Aprova:



Art. 1º  Toda receita médica e odontológica, bem como os pedidos de exames deverão ser digitados e impressos pelo médico no consultório no momento da consulta, acompanhados de sua assinatura e carimbo.



Art. 2º O médico deverá adotar essa medida tanto em consultórios particulares ou públicos, como em hospitais públicos, ficando sujeito a punição, caso não respeite a lei.



   Parágrafo único. A punição será estipulada será no valor de R$100,00 (cem reais), sendo duplicada em caso de reincidência.



Art. 3º  O Conselho Municipal de Saúde será o órgão fiscalizador, onde as reclamações pelo não cumprimento da lei serão apresentadas, e o profissional emitente, sujeito ao que diz o caput deste artigo.

 



Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2011.

	JÚLIO MARIA DOS SANTOS

Vereador

	


Justificativa



A caligrafia ilegível na maioria das receitas médicas, além de ser um desrespeito ao paciente e aos farmacêuticos, pode ocasionar sérios problemas, como a entrega de medicamento errado, fornecendo risco à saúde do paciente.



Conto com a atenção dos colegas parlamentares para aprovação deste projeto de lei, que considero de grande importância para a saúde da população, pois proporciona a leitura correta do conteúdo da receita médica, evitando assim possíveis erros.



O Conselho Federal de Medicina considera a má-caligrafia antiética e um exemplo de má-prática médica (resolução n° 1246/88, artigo 39). A obrigatoriedade de letra legível em receituários médicos no Brasil é antiga. No Paraná foi sancionada em 2002 a Lei Estadual.número 13.556, em que "fica obrigatória à expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computador, datilografadas ou escritas manualmente em letra de imprensa. 



Ante o exposto, contamos com os nobres edís para com a aprovação deste projeto que beneficiará todo o povo.


Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2011.

JÚLIO MARIA DOS SANTOS

Vereador
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